
FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06

RESOLUÇÃO Nº 10/2024-FNF Natal/RN, 11 de abril de 2024.

Homologa  o  resultado  geral  do 
Campeonato Potiguar 2024.

O Presidente da Federação Norte Rio-Grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, observados os resultados dos 46 (Quarenta e 

seis) jogos do Campeonato Potiguar 2024, com todas as súmulas devidamente publicadas e 

homologadas pelo Departamento de Competições,  ratifico a homologação final  nos termos 

abaixo:

Art. 1º – Classificação final:

1º Lugar – América F.C. SAF;

2º Lugar – Santa Cruz de Natal;

3º Lugar – ABC Futebol Clube;

4º Lugar – Associação Cultural e Desportiva Potiguar;

5º Lugar – Associação Cultural Esporte Clube Baraúnas;

6º Lugar – Centro Esportivo Força E Luz;

7º Lugar – Globo FC;

8º Lugar – Associação Cultural e Desportiva Potyguar Seridoense;

 

Art. 2º – Atribuir ao América F.C. SAF o título de Campeão do CAMPEONATO POTIGUAR 2024;

 

Art. 3º – Atribuir ao Santa Cruz de Natal o título de Vice-Campeão do CAMPEONATO Potiguar 

2024;

Dê-se ciência, cumpra-se e arquive-se.

Natal/RN, 11 de abril de 2024.

José Vanildo da Silva

Presidente da FNF
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